
RELATÓRIO PARA DISSEMINAÇÃO DE CONHECIMENTOS COMPARTILHADOS 

EVENTO

“X” ENCONTRO NACIONAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
(ENOP)

1. INTRODUÇÃO 

O presente Relatório objetiva atender o disposto no Ato nº 090 da Presidência do TCE/BA
(03/06/2016),  quanto  à  disseminação,  por  meio  de  explanações  ou  relatórios,  dos
conhecimentos compartilhados no “X Encontro Nacional de Obras Públicas e Serviços de
Engenharia (ENOP)”.

Realizado em Brasília, no período de 25 a 28 de setembro de 2023, o referido evento
consistiu  em  palestras,  oficinas  e  debates  (talk  show)  abordando  os  principais
procedimentos e boas práticas a serem observadas nas contratações governamentais de
obras públicas e serviços de engenharia. 

As palestras seguintes abordaram os mais variados temas de interesse do púbico-alvo,
tais como: (i) os conceitos de obras e serviços de engenharia e suas implicações no uso
da  nova  Lei  de  Licitações;  (ii)  o  acervo  técnico-profissional  e  o  acervo  operacional
segundo  a  nova  Resolução  CONFEA no 1.137/23;  (iii)  o  regime  de  fornecimento  e
prestação de serviço associado e o seu emprego para a contratação de manutenção
predial  e  facilities;  (iv)  a  matriz  de  risco  e  seus  impactos  no  equilíbrio  econômico-
financeiro dos contratos; (v) prorrogação dos contratos de escopo e continuados;  (vi)
como fazer a modelagem da licitação de obras públicas e serviços de engenharia;  (vii) o
uso do Sistema de Registro de Preços para a contratação de obras públicas; (viii)  as
atribuições do gestor do contrato e dos fiscais técnicos e administrativos, de acordo com o
Decreto no 11.246/22; (ix) as grandes polêmicas na dispensa de licitação por valor;  (x) a
dispensa  de  licitação  de  obras  por  emergência:  cautelas  a  serem observadas;  (xi)  o
seguro-garantia  com  cláusula  de  retomada;  (xii)  orçamento  de  obras  no  regime  de
contratação integrada – oficina 01, e (xiii)  sanções administrativas: aspectos normativos,
processo e repercussões para os contratos de obras públicas – oficina 02.

Também foram realizados dois “Talk Show” cujos temas foram: (i) as polêmicas sobre as
obrigações de meio e obrigações de resultado na execução de obras públicas, e (ii) o
labirinto das obras públicas.

O público-alvo foi bastante variado, consistindo de: gestores e fiscais de obras; servidores
encarregados da licitação, contratação, recebimento e aprovação de projetos; membros
de comissões de licitação; procuradores; pregoeiros; comissões de apoio ao pregoeiro;
gerentes  de  contratos  de  obras;  projetistas  e  empresas  de  engenharia  consultiva;
advogados; engenheiros; arquitetos; construtores; auditores e servidores de órgãos de
controle interno e externo; gestores públicos em geral;  peritos judiciais; orçamentistas;
concessionárias de serviços públicos; pregoeiros e membros de comissões de licitação; e
demais  servidores  públicos  e  profissionais  relacionados  com  o  processo  de  gestão,
planejamento,  orçamentação,  contratação  e  execução  de  empreendimentos  de
infraestrutura.



2. PROGRAMAÇÃO

2.1 Palestras

Palestra 1: Os conceitos de obras e serviços de engenharia e suas implicações no
uso da nova Lei de Licitações

Palestrante: Benjamin Zymler – Ministro do Tribunal de Contas da União (TCU)

O Ministro do TCU, que proferiu a palestra de abertura do evento, trouxe para o mesmo
informações  constantes  no  Decreto  no  10.024/2019,  além  de  outras  constantes  do
Acórdão no 1.046/2014-Plenário, e discorreu sobre as características para a classificação
de obra comum e especial segundo a nova Lei. 

Abordou, também, os seguintes pontos polêmicos: (i) as obras no regime de contratação
integrada são obras comuns ou especiais? (ii)  os serviços técnicos especializados de
natureza  predominantemente  intelectual  são  serviços  especiais?  (iii)  as  reformas  de
edificações são enquadradas como obras ou serviços de engenharia? Podem ser licitadas
por Pregão? (iv) qual é a diferença entre manutenção e reforma? (v) é possível realizar
um Pregão em que ocorra a fase de habilitação antes da fase de oferta de lances?

Principais  decisões  proferidas  pelo  TCU:  Acórdãos  nos 3341/2012-Plenário,  713/2019-
Plenário, 1.046/2014-Plenário e 1092/2014-Plenário

Palestra 2: O acervo técnico-profissional e o acervo operacional segundo a nova
Resolução CONFEA no 1.137/23

Palestrante: Paulo Reis – Advogado e Engenheiro Civil 

O  referido  palestrante  tratou  dos  seguintes  temas:  (i)  como  definir  as  condições  de
habilitação técnico profissional e técnico operacional, (ii) novas diretrizes trazidas pela Lei
no 14.133/21, (iii) inovações trazidas pela Resolução CONFEA no 1.137/2023 em relação
aos  atestados  de  habilitação,  definições  de  habilitação  de  subcontratados,  e  (iv)
procedimentos para análise da habilitação das licitantes.

Principais decisões proferidas pelo TCU: Acórdãos nos  1.533/2023-Plenário, 2.099/2009-
Plenário, 1.819/2011-2a Câmara, 3.094/2020-Plenário, 2.443/2021-Plenário, e 2.205/2014-
2a Câmara.

Palestra 3: O regime de fornecimento e prestação de serviço associado e o seu
emprego para a contratação de manutenção predial e facilities

Palestrante: Hamilton Bonatto – Procurador do Estado do Paraná

Foram tratados pelo palestrante diversos temas ligados aos conceitos e previsões legais
do novo Regime de Execução, as condicionantes para sua utilização e escolha deste
novo regime,  as  consequências  práticas  em termos de vantagens e  desvantagens,  a
estruturação  do  processo  de  contratação  de  facilities  –  instrumento  de  medição  de
resultado (ABNT NBR ISO 41.011:2017) e manutenção predial, além da abordagem no
tratamento dos aditivos com a escolha desse novo regime de execução.



Principais decisões proferidas pelo TCU: Acórdãos nos 1.977/2013-Plenário, 2.684/2018-
Plenário, 1.214/2013-Plenário, 929/2017-Plenário, e 1.479/2019-Plenário.

Palestra 4: A matriz de risco e seus impactos no equilíbrio econômico-financeiro
dos contratos

Palestrante:  Marcos  Nóbrega  –  Conselheiro  Substituto  do  Tribunal  de  Contas  de
Pernambuco e Professor Adjunto IV da Universidade Federal de Pernambuco

O palestrante trouxe para o evento as principais novidades da nova lei de licitações em
relação ao reequilíbrio econômico-financeiro, discorrendo, também, sobre a alocação de
riscos contratuais que elevou a matriz de risco ao status de ferramenta caracterizadora do
equilíbrio econômico-financeiro de um contrato.

Palestra 5: Prorrogação dos contratos de escopo e continuados

Palestrante: Paulo Reis – Advogado e Engenheiro Civil

O renomado e experiente palestrante abordou as novidades trazidas pela nova lei,  as
diferenças entre contratos por escopo e contrato a prazo e suas implicações, incluindo o
término da vigência. Por fim, discorreu sobre o enquadramento dos serviços contínuos, o
artigo 15 da Instrução Normativa Seges/MPDG no 5/2017, além do disposto na Orientação
Normativa no 39/2011 da AGU, no Parecer no 133/2011-DECOR/CGU/AGU, e Orientação
Normativa no 36/2011-AGU.

Principais  decisões  proferidas  pelo  TCU:  Decisão  no 90/2001-1a Câmara,  Acórdãos
nos766/2010-Plenário, 1.196/2006-1a Câmara, e 127/2016-Plenário.

Palestra 6: Como fazer a modelagem da licitação de obras públicas e serviços de
engenharia

Palestrante: Rafael Jardim – Auditor Federal de Controle Externo do Tribunal de Contas
da União (TCU)

O  palestrante  explanou  ao  público  as  “trilhas  licitatórias”  da  nova  lei,  o  aumento  da
discricionariedade, a motivação e o papel do estudo preliminar técnico – ETP.

Apresentou os pressupostos para a escolha da modalidade licitatória,  dos critérios de
julgamento do regime de execução contratual,  do modo de disputa, além de discorrer
sobre orçamento público e sigiloso, critérios de aceitabilidade de preço e habilitação de
empresas  licitantes,  possibilidade  de  pagamento  por  bônus  de  desempenho  e
modelagens de contratação de manutenção predial. 

Principais decisões proferidas pelo TCU: Acórdãos nos1.510/2013-Plenário, e 306/2017-
Plenário.

Palestra 7: O uso do Sistema de Registro de Preços para a contratação de obras
públicas

Palestrante: Rafael Jardim – Auditor Federal de Controle Externo do Tribunal de Contas
da União (TCU)



O  palestrante  desenvolveu  o  referido  tema  apresentando  as  principais  novidades  do
Sistema de Registro de Preços - SRP, suas particularidades e exigibilidades para obras e
serviços de engenharia, padronização do objeto e seu orçamento, definição do princípio
da maior vantagem na modelagem de obras e jurisprudência do TCU sobre a utilização
deste Sistema. 

Ademais, abordou sobre a definição do princípio da maior vantagem na modelagem de
obras para o SRP, como modelar obra registrada x projeto básico, elementos mínimos do
contrato para serviços de engenharia e os problemas e oportunidades de adesão de atas
de registro de preço para manutenção predial e outros serviços de engenharia.

Principais decisões proferidas pelo TCU:  Acórdãos nos 1.238/2019-Plenário, 2.600/2013-
Plenário,  3.419/2013-Plenário,  3.143/2013-Plenário,  1.767/2021-Plenário,  1.381/2018-
Plenário, 720/2023-Primeira Câmara, 1.213/2021-Plenário, e 1.170/2022-Plenário.

Palestra  8:  As  atribuições  do  gestor  do  contrato  e  dos  fiscais  técnicos  e
administrativos, de acordo com o Decreto 11.246/22

Palestrante: André Baeta – Auditor Federal de Controle Externo do Tribunal de Contas
da União (TCU)

A palestra  foi  proferida  abordando  as  disposições  gerais  do  Decreto  no 11.246/2022,
responsabilidade  de  cada  agente  pelas  medições,  aditivos,  recebimento  do  objeto,
autorização  para  subcontratações,  emissões  de  ordem  de  serviço  e  outros  atos
corriqueiros, além do previsto pelos Governos do Paraná no Decreto no 10.086/2021 e do
Mato Grosso no Decreto no 1.525/2022.

Abordou,  também,  os  aspectos  relevantes  da  contratação  de  serviço  de  apoio  à
fiscalização  do  contrato,  a  possibilidade  de  contar  com o  apoio  e  as  orientações  do
assessoramento jurídico e do controle interno, além de referir-se as responsabilidades
dos gestores e fiscais da obra e respectivas formações acadêmicas, além de emissões
das Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs.

Principais decisões proferidas pelo TCU:  Acórdãos  nos 2.831/2011-Plenário, 2.345/2017-
Plenário,  173/2019-Plenário,  2.292/2017-Plenário,  2.672/2018-Plenário,  e  10.868/2018-
Segunda Câmara.

Palestra 9: As grandes polêmicas na dispensa de licitação por valor

Palestrante: Karine Lilian  – Formação Jurídica pelo Centro Universitário de Brasília –
Ceub (Brasília/DF).

No tocante ao tema, a palestrante contextualizou sobre a forma de computar o limite do
inciso “I” do art. 75 da lei no 14.133/2021, como caracterizar o fracionamento ilegal do
objeto tendo em vista dispensas sucessivas, elaboração do Estudo Técnico Preliminar –
ETP  do  Termo  de  Referência  – TR  ou  do  projeto  básico  na  dispensa  por  valor,  e
aditamento do contrato oriundo de dispensa de licitação e suas implicações no valor final
contratado.

Continuando a sua explanação, a palestrante contextualizou sobre os seguintes assuntos:
o limite de dispensa por valor nos contratos continuados e seus prazos, os tratamentos
diferenciados para as microempresas e empresas de pequeno porte da Lei Complementar
no 123/2006, possibilidade da utilização de Ata de Registro de Preços oriunda de processo



de dispensa de licitação por valor, adesão de “caronas” e implicações na totalidade de
contratações  que  supere  o  limite  legal  de  dispensa,  e  finalmente  abordou  sobre  a
pesquisa de mercado prevista no art.  23 da Lei  no 14.133/2021 e seu acolhimento no
sistema de cotação eletrônica, realizado com base no art. 75, §3º, bem como os valores
limites  estabelecidos  no  Decreto  no 9.412/2018  (obras  e  serviços  de  engenharia  e
compras e outros serviços). 

Ademais,  referiu-se ao estabelecido no art.  4o da Instrução Normativa SEGES/MGI no

8/2023, nos arts. 1o, 2o, 6o e 16, parágrafo 1o, da I.N. SEGES/ME no 67/2021, nos arts. 1o

ao 7o da I.N. SEGES/ME no 77/22, e no art. 1o da I.N. SEGES/MGI no 11/2023.

Principais decisões proferidas pelo TCU: Acórdãos nos 2.753/2005-1a Câmara,2.372/2007-
1a Câmara, e 11.150/2011-1a Câmara.

Palestra 10: A dispensa de licitação de obras por emergência:  cautelas a serem
observadas

Palestrante: André Baeta – Auditor Federal de Controle Externo do Tribunal de Contas
da União (TCU)

Em sua apresentação o referido auditor discorreu sobre os seguintes temas: dispositivos
sobre dispensa de licitação por  emergência,  contratação por  emergência na visão do
TCU, dispensa de licitação por emergência e suas exigências para a prévia elaboração do
projeto básico e elementos exigidos na lei. 

Discorreu, também, sobre a forma precisa de estimar o custo da referida contratação,
seus aditamentos e pagamentos nas contratações emergenciais, problemas observados e
estudos de caso diversos, além de boas práticas a serem seguidas.

Principais  decisões  proferidas  pelo  TCU:  Acórdãos  nos 347/1994-Plenário,  46/2002-
Plenário, 3.238/2010-Plenário, 1.020/2008-1a Câmara, 3.065/2012-Plenário (Enunciado),
1.064/2008-Plenário  (Enunciado),  943/2011-Plenário  (Voto),  1.213/2019-Plenário,
1.901/2009-Plenário, 3.631/2013-Plenário (Voto), e 513/2013-Plenário.

 
Palestra de Encerramento: O seguro-garantia com cláusula de retomada 

Palestrante: Igor Lourenço – Procurador federal, especialista em Direito Público.

Em sua apresentação o Procurador abordou o referido tema na visão do Código Civil
Brasileiro,  as hipóteses de nulidade ou negativa de indenizações,  a  classificação dos
seguros de danos, princípios e valores, e discorreu sobre a Circular SUSEP no 662/2022
(principais alterações).



Por fim, desenvolveu sobre o seguro-garantia conforme a nova Lei de Licitações com
cláusula de retomada (STEP IN), oportunidades da nova legislação e principais pontos de
atenção.

2.2 Oficinas

Oficina 1: Orçamento de obras no regime de contratação integrada

Especialista: Rafael Jardim

O auditor do TCU abordou sobre o tema e suas possibilidades de utilização, além das
diferenças entre a integrada e semi-integrada, os elementos mínimos de anteprojeto, tipos
de orçamento na engenharia de custos de acordo com o nível de precisão, condições de
meio e condições de fim, elementos mínimos de anteprojeto x precisão do orçamento x
alocação de riscos,  nível  de precisão de orçamento exigido das contratadas, tipos de
orçamento paramétrico, custos de contingência, e matriz de riscos e orçamentação de
aditivos nas contratações integradas.

Oficina 2: Orçamento de obras de infraestrutura

Palestrante: Elci Pessoa Jr.  – Engenheiro Civil Consultor Internacional do Niras-IP
Consult (Alemanha), e Auditor Estadual do TCE/PE (licenciado)

Em sua apresentação o auditor  licenciado discorreu sobre  as  tabelas  do Sistema de
Custos Referenciais de Obras – SICRO e do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção – SINAPI, as técnicas para as cotações de insumos relevantes e
ajustes de produtividade em composições de preços, o Fator de Interferência de Tráfego –
FIT  em  meios  rurais  e  urbanos  (cuidados  indispensáveis),  orçamento  de  ligantes
asfálticos e ajustes devido a consumos específicos de ligantes asfálticos.

Oficina 3: Sanções administrativas: aspectos normativos, processo e repercussões
para os contratos de obras públicas

Palestrante: Karine Lílian 

A palestrante apresentou as novidades do Regime Sancionatório da nova Lei, as espécies
de sanções, o alcance e efeitos das sanções impeditivas,  as condutas infracionais,  a
redução da margem de discricionariedade,  os aspectos relevantes e procedimento de
aplicação  das  sanções,  a  aplicação  de  sanções  na  contratação  direta  e  suas
consequências nos contratos vigentes, os efeitos “ex tunc” – desde o início – ou “ex nunc”
– desde agora –, a aplicação de sanção em contrato encerrado, prazo de prescrição,
desconsideração da personalidade jurídica e retenção de pagamentos como sanção.
 
Oficina 4: Elaboração de termo de referência para obras e serviços de engenharia

Palestrante:  Hamilton  Bonatto  – Procurador  do  Estado  do  Paraná,  Graduado  em
Engenharia Civil, em Direito e em Licenciatura em Matemática Plena

Em  sua  apresentação,  o  palestrante  apresentou  aos  participantes  os  requisitos
necessários e suficientes para uma contratação, a estimativa de quantidades, alternativas
possíveis, estimativa de custos, justificativa para parcelamento, resultados pretendidos,
celebração do contrato, impactos ambientais e medidas mitigadoras.



Ademais, discorreu sobre o modelo de execução do objeto e gestão do contrato, critérios
de medição e pagamento, forma e critérios de seleção do fornecedor, estimativa do valor
da contratação e adequação orçamentária.

Salvador, 09 de outubro de 2023

Paulo Sérgio Pacheco de Figueiredo

Auditor Estadual de Controle Externo


